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PROCESSO LICITATÓRIO N° 13/2024 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2024 

 
I - PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, inscrito no CNPJ sob nº 
45.148.970/0001-77, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, localizada 

na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, Orindiúva/SP, torna público que realizará 
certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial, pelo critério de menor preço 
global, tendo por objeto a locação de parque de diversões, como parte das 

festividades em comemoração ao aniversário da cidade, ressaltando-se que esta 
modalidade de licitação enseja potencialidade de proposta mais vantajosa para a 
Administração, em conformidade com as disposições deste edital e respectivos 

anexos, que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelo 
Decreto Municipal nº 1.933, de 11 de janeiro de 2024.  

 
1.2. A sessão de processamento do pregão será realizada na Prefeitura 

Municipal de Orindiuva na praça Maria Dias, nº 614, Centro, no dia 12 de março 

de 2024, às 09h, para credenciamento dos interessados, e será conduzida pela 
Senhora Pregoeira com auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo em referência. 

 
1.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 

serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de 
processamento do pregão, concomitantemente ao credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame. Os envelopes também poderão ser 

remetidos via postal, obedecidos aos termos e condições deste edital. 
 

1.3.1. A remessa da proposta e dos documentos de habilitação pelos 
Correios não dispensa a licitante de apresentar cópia do instrumento 
constitutivo da empresa, da declaração de pleno atendimento dos requisitos 

de habilitação e declaração da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para fins do tratamento privilegiado assegurado pela Lei 
Complementar nº 123/06, com suas alterações posteriores.  

 
1.3.2. Neste caso, tais documentos deverão ser encaminhados em 

envelope distinto da proposta de preço e da documentação de habilitação, a 
fim de permitir que a Pregoeira tenha seu acesso a eles no início da sessão. 

 

1.4. O Município de Orindiúva não se responsabiliza por eventuais atrasos 
ou extravios das correspondências relativas às remessas via postal, para os quais 

não tenha contribuído ou dado causa. 
 
1.5. O Edital poderá ser retirado pelos interessados, no site 

www.orindiúva.sp.gov.br 
 

http://www.orindiúva.sp.gov.br/
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II - DO OBJETO 

 
A presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tem por 

objeto a a locação de parque de diversões, como parte das festividades em 
comemoração ao aniversário da cidade, cujo evento acontecerá nos dias 21, 22, 23 
e 24 de março, no Recinto de Exposições “Delcides Luiz de Almeida”, de acordo com 

as especificações constantes do Termo de Referência de que trata o Anexo I deste 
edital. 
 

III - DA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo 
de atividade pertinente ao objeto da contratação e que atenderem todas às 
exigências de credenciamento e de habilitação. 

 
3.2. Estará impedida de participar desta licitação a empresa: 
 

a) suspensa temporariamente de participar em licitação na Prefeitura 
Municipal de Orindiúva, declarada inidônea para contratar com a Administração 

Pública ou proibida de contratar por ato de improbidade administrativa; 
 
b) que tiver registrada em seu contrato social atividade incompatível com 

o objeto deste Pregão; 
 

c) sob processo falimentar, facultada a participação de empresa que esteja 
em recuperação judicial, mediante apresentação, durante a fase de habilitação, do 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos 

termos da Súmula 50 do TCE.  
 
3.3. Não poderão participar direta ou indiretamente da licitação, que 

incorram nos impedimentos de que tratam os incisos IV e VI do artigo 14 da Lei 
14.133/2021. 

 
IV - DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Representante da licitante deverá se apresentar para o 
credenciamento, munido de documento de identidade, na data e horário estipulados 

no preâmbulo para a realização da sessão. 
 
4.2. Para o credenciamento, as empresas interessadas deverão apresentar 

os seguintes documentos, FORA DOS ENVELOPES: 
 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 
 

a) em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante, cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) em sendo representante ou procurador, instrumento público ou 

particular de procuração, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preços, interpor, renunciar ou desistir de recursos, assinar a Ata de 

Registro de Preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame de 
licitação, acompanhado de correspondente documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, ou carta de credenciamento, conforme o modelo de que 

trata o Anexo III; 
  
c) visando ao exercício de preferência previsto na Lei Complementar nº 

123/06, com suas alterações posteriores, os representantes de microempresas ou 
empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração elaborada de acordo com 

o modelo estabelecido no Anexo IV deste edital; 
 
d) declaração de que não há impedimento para sua habilitação no 

presente processo, conforme Anexo V. 
 
4.3. Será admitido na sessão pública deste Pregão apenas 1 (um) 

representante para cada empresa licitante, devidamente credenciado, sendo que as 
demais pessoas presentes poderão assistir ao ato público, mas sem direito a voz ou 

qualquer manifestação pessoal. 
 
4.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, 

ainda que presente, não puder praticar os atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 

lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou renunciar 
ao direito de recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço. 
 
4.5. Encerrada a fase de credenciamento, não será admitida a 

participação de eventuais retardatários.  
 

V - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

Para a agilização do procedimento, a Proposta e os Documentos de 

Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois envelopes fechados 
e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 1 – Proposta 
Processo Licitatório nº 13/2024 

Pregão Presencial nº 02/2024 
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Envelope nº 2 – Habilitação  
Processo Licitatório nº 13/2024 

Pregão Presencial nº 02/2024 
 

 

 
VI - DA PROPOSTA 
 

6.1. O Anexo II – Modelo de Proposta de Preços deverá ser utilizado 
pelo proponente, datilografado, impresso de forma digital ou preenchido à mão de 
forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 

acompanhada da respectiva procuração/credenciamento, caso não seja o próprio 
credenciado.  

 

6.1.1. Será aceita a proposta de preços em impresso próprio da empresa 
licitante, desde que feita em modelo afeiçoado ao Anexo II. 

 

6.2. Deverá estar consignado na proposta: 
 

a) a razão social e o CNPJ do proponente, endereço, e-mail (se houver), 
telefone/fax e data; 

 

b) Número do processo e do Pregão; 
   

c) Descrição do objeto da presente licitação em conformidade com o Anexo 
I deste edital; 

 

d) os valores unitários e total; 
 
e) declaração de que os valores propostos, bem como aqueles que 

porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, foram apresentados 
com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: combustível, transportes ou fretes, tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 
 

f) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

6.3. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável 
submissão do proponente às condições deste edital. 
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6.4. Não serão admitidas alegações posteriores, que visem ao 

ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados, necessários para a entrega do objeto, no local indicado pelo 
Município. 

 
6.5. É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto desta 

licitação a outra empresa. 
 
6.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às 

exigências do presente ato convocatório e seus anexos, por omissão, irregularidade 
ou defeito capaz de dificultar o julgamento. 

 

VII – ABERTURA DA SESSÃO, APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES 
                            

7.1. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em 
participar do certame.  

 
7.2. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o 

critério de menor preço global. 

 
7.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 

 

a) cujo objeto não atenda às especificações exigidas, prazos e condições 
fixadas no Edital e seus anexos; 

 
b) que apresentem preço ou vantagem baseado em proposta das demais 

licitantes; 

 
c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 

edital. 

 
7.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 

declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e os termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
 

7.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente 
após o procedimento de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão formular lances de 
forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 

em ordem decrescente. 
 
7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser 

de R$ 50,00 (cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.  

 
7.8. Após este ato, as propostas serão classificadas na ordem decrescente 

de valores, considerando-se o último preço ofertado. 

 
7.9. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor preço. 
 

7.10. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

 
7.11. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas 

ou empresas de pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores 

à licitante originalmente melhor classificada no certame, serão consideradas 
empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do 
artigo 44, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas 

alterações posteriores, para oferecer propostas. 
 

7.12. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de 
proposta/lance inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
o caso, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento de lances, a contar da 

convocação da Pregoeira, ocorrerá a preclusão e a contratação da proposta 
originariamente mais bem classificada. 

 
7.13. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas 

previsto no presente edital, somente se aplicará na hipótese de a proposta 

inicialmente vencedora não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

 

7.14. Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, a 
Pregoeira dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  

 
VIII – DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. A Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar faz jus ao tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte.  
 
8.2. Em seguida, examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à sua adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos 
preços máximos estipulados para a contratação do objeto deste edital e seus anexos.  
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8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
I – Contiver vícios insanáveis; 
 

II – Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência;  

 
III – Apresentar preços inexequíveis ou acima dos valores máximos 

definidos para a contratação; 

 
IV – Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 
V – Apresentar desconformidade com quaisquer outras existências deste 

edital e seus anexos, desde que insanável. 
 
8.3.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprova a exequibilidade de sua proposta. 

 

8.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados 
os critérios de desempate de que trata o artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, ressalvado 

o tratamento favorecido conferido por lei às MEs e EPPs. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  

  
9.1. Para a habilitação do licitante mais bem classificado será exigida a 

seguinte documentação: 
 
9.1.1. Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
   

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação. 

 
c) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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9.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas anteriores não 
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 

9.1.2. Em relação à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br); 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) (disponível no site: www.sifge.caixa.gov.br); 
 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal (mobiliário) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame: 
 
d.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada 

pela apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos e 
contribuições federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal ou emitida via internet (disponível no site: 
www.receita.fazenda.gov.br), ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

d.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente licitação, deverá ser comprovada 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 
do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou emitida via internet, ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 
d.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por 

Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo Município em que o 

estabelecimento da empresa licitante estiver situado, ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa; 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT) ou certidão positiva com efeitos de negativa (disponível no site: 

www.tst.jus.br). 
 

 
 
 

 

http://www.tst.jus.br/
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9.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

 
9.1.3.1. comprovação da capacidade operacional da empresa, na 

execução de serviços similares ou de complexidade tecnológica ou operacional 

equivalente ou superior, mediante apresentação de certidões ou atestados, 
regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for caso, com 

quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) do item referente ao  Barco 
Viking ou similar. 

 

9.1.3.3. apresentação de profissional, devidamente registrado no CREA, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de 
características semelhantes. 

 
9.1.3.3.1. A comprovação do vínculo do Engenheiro Responsável Técnico 

far-se-á através de cópia do contrato social; do registro da CTPS; ficha de empregado 
ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 
preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços 

(Súmula 25 – TCE/SP), a ser apresentada no momento da contratação. 
 
9.1.3.3.2. Nos termos do § 3º do artigo 67 da Lei 14.133/2021, o atestado 

poderá ser substituído por outra prova de que o profissional possui conhecimento 
técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, 

admitindo-se como prova alternativa da qualificação técnico-profissional cópia de 
contrato com pessoa jurídica de direito público ou privado (art. 70, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 1.933/2024).   

 
 

9.1.4. Em relação à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
 

9.1.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Empresas que estejam em recuperação 
judicial deverão apresentar Plano de Recuperação homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP. 
 

9.1.5. As licitantes deverão apresentar, ainda, declaração de que não 
emprega menor, conforme o modelo de trata o Anexo VI e que não foi declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas 

Anexo VII. 
 

9.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados sob a forma 
original, por cópia simples ou autenticada por cartório competente. 
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 9.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) 

dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
9.4. A Pregoeira ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta 

direta na Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de 
documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
9.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte; que optar 

pela fruição dos benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, deverá apresentar: 

 
a) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 

SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
 
b) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de 

Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício 
– DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 
incisos I e II, do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

 
9.5.1. A participação nas condições previstas no item 6.6, implica no 

reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no 
parágrafo quarto do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06.  
 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma do artigo 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 9.7. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

ou entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.  

 

 9.4. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, saldo em sede de diligências 

para: 
 
I – complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; 

 

II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 

 
9.4.1. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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9.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atende ao presente ato 
convocatório.  

 
X – DOS RECURSOS 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data da 

intimação ou da lavratura da ata.  
 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 
propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

I – a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

 

II – o prazo para apresentar das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento dos autos.  
 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 

demais licitantes será de 3 (três) dias, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 
10.7. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  
 

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
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XI - DA CONTRATAÇÃO 
 

11.1. Homologado o resultado deste certame, o licitante mais bem 
classificado terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para assinar o instrumento 
contratual. 

 
11.1.1. O prazo fixado no item anterior admite prorrogação apenas uma 

única vez, desde que por igual período e mediante apresentação de justificativa 
aceita pela Administração.  

 

11.2. Antes de formalizar o contrato a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitir certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas 
e juntá-las ao processo.  

 
11.3. Quando o licitante vencedor se recusar a celebrar a contratação, 

serão convocados os demais classificados para celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor.  
 

 

XII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido notificado pela Pregoeira 

durante o certame; 

b) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: não enviar a 

proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação; recursar-se 

a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser 

desclassificado quando encarrada a etapa competitiva ou apresentar proposta 

em desacordo com as especificações do edital; 

 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 
 

 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

f) fraudar a licitação; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com 

a lei; induzir deliberadamente o erro no julgamento; praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no artigo 

5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

12.2. A Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, conforme previsto em contrato: 

 
a) Advertência; 

b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; e 
d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade.  
 

 

XIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  

 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

 

13.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.  



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 
 

 
 

XIV – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Pregão correrão por 

conta das dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município de 
Orindiúva, observadas as seguintes classificações orçamentárias: 020400 Educação 

– 13.392.0240.2057.0000 Promoções artísticas e culturais – 3.3.90.39.00 Outros 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 

XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas 

atas circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes 
presentes. 

 
15.2. Todas as propostas e os documentos de habilitação cujos envelopes 

forem abertos na sessão serão rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e 

licitantes. 
 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pela Pregoeira. 

 

15.4. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília-DF. 

 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 
15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia a finalidade e 
a segurança da contratação.  

 
15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  

 
15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração. 
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15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do 

ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 

15.11. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site: 
www.orindiuva.sp.gov.br  

 

15.12. Integram o presente edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta; 
Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo IV - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para 

Efeito de Habilitação; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de que não emprega menores em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 
Anexo VIII - Minuta de Contrato. 

 
Orindiúva, 29 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

______________________________ 
MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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           ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
 

Locação de parque de diversões para os dias 21, 22, 23 e 24 de março de 2024, 

como parte das comemorações do aniversário da cidade, a ser instalado no Recinto 

de Exposições “Delcides Luís de Almeida”. 

2. ESPECIFICAÇÕES 
 

O parque deverá oferecer no mínimo 10 atrações variadas, contendo no mínimo os 
equipamentos listados abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO Qtd. 

1 

AUTO PISTA (TROMBA-TROMBA) OU 
SIMILAR: COM NO MÍNIMO 10 CARRINHOS 
COM 2 LUGARES CADA, DECORADOS E 

ILUMINADOS POR PAINÉIS E LED OU 
EQUIPAMENTO SIMILAR, CAPACIDADE 
PARA NO MÍNIMO 20 PESSOAS 

1 

2 

MONTA RUSSA INFANTIL OU SIMILIAR: 

PEQUENA MONTANHA RUSSA, COM BAIXA 
ALTURA, POUCAS CURVAS E ONDULAÇÕES 

SUAVES, DECORADA E ILUMINADA POR 
PAINÉIS E LED OU EQUIPAMENTO SIMILAR, 
CAPACIDADE PARA  NO MÍNIMO 24 

PESSOAS. 

1 
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3 

DANCING FLY OU SIMILAR: DECORADO E 
ILUMINADO COM PAINÉIS E LED, COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 40 

PESSOAS, COM BANCOS SUSPENSOS SOB 
PLATAFORMAS QUE GIRAM, ESTANDO 

ESSAS APOIADAS NUMA PLATAFORMA 
MAIOR QUE GIRA EM SENTIDO CONTRÁRIO 
OU EQUIPAMENTO SIMILAR. 

1 

4 

CARROCEL DE CARRINHOS OU SIMILAR: 
FUNCIONA COMO UM CARROCEL, DEVE 

CONTAR NO MÍNIMO 6 CARRINHOS COM 2 
LUGARES, DECORADO E ILUMINADO POR 
PAINÉIS E LED OU EQUIPAMENTO SIMILAR, 

COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 12 
CRIANÇAS. 

1 

5 

 CARROCEL DE VEÍCULOS OU SIMILAR: 
FUNCIONAM COMO UM CARROCEL, DEVE 
CONTER 2 TIPOS DE VEÍCULO, CAARINHOS 

OU MOTOS, DECORADO E ILUMINADO POR 
PAINÉIS E LED OU EQUIPAMENTO SIMILAR, 

COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 20 
CRIANÇAS 

1 

6 

CARROEL AÉREO OU SIMILAR:  FUNCIONA 
COMO UM CARROCEL COM NO MÍNIMO 8 
AVIÕESZINHOS OU EQUIPAMENTO 

SIMILAR, DECORADO E ILUMINADO POR 
PAINÉIS E LED OU EQUIPAMENTO SIMILAR, 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO8 CRIANÇAS 

1 

7 

XÍCARA MALUCA OU SIMILAR: FUNCIONA 

COMO UM CARROCEL COM NO MÍNIMO 10 
XÍCARAS COLORIDAS COM 3 LUGARES, 

1 
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COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 30 
PESSOAS 

8 

CAMA ELÁSTICA: CAMA ELÁSTICA COM 

DIVISÕES E CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 
12 CRIANÇAS 

1 

9 

BARCO VIKING OU SIMILAR: FUNCIONA 

COMO UM PÊNDULO, QUE SE MOVIMENTA 
DE UM LADO PARA O OUTRO, DECORADO 
E ILUMINADO POR PAINÉIS E LED OU 

EQUIPAMENTO SIMILAR, COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 24 
PESSOAS 

1 

10 

RODA GIGANTE:  COM NO MÍNIMO 13 
METROS DE ALTURA, 10 GÔNDOLAS, 

CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 20 
PESSOAS. 

 

 

 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

Tradicionalmente, em comemoração ao aniversário da cidade, todos os anos é 
realizada uma grande festa, cujo evento faz parte do calendário das festividades do 
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Município, atraindo milhares de pessoas e contribuindo para o turismo e o comércio 
local.  

 
O grande sucesso alcançado por este evento se dá pelas diversas atrações que dele 
fazem parte. De fato, um dos grandes atrativos é o Parque de Diversões composto 

por vários brinquedos, que alcança o público infantil como também o público adulto 
durante todo o período da festa. 

 
Nestes termos e considerando que no próximo dia 21 de março Orindiuva completa 
59 anos, a locação de um Parque de Diversões virá abrilhantar as festividades de 

comemoração do aniversário da cidade, proporcionando lazer e entretenimento para 
a população.  
 

Para tanto, faz-se necessária a contratação de empresa com experiência no ramo e 
que proporcione não somente a diversão, como também segurança para todos os 

usuários. 
 
 

4. CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS 
 
A locação objeto deste Termo de Referência compreende: 

I - Montagem do parque, incluindo a disposição dos brinquedos, a infraestrutura 
elétrica, a segurança, logística e profissionais experientes para entender aos 
requisitos técnicos e de segurança; 

II - Transporte dos equipamentos e materiais para o local de instalação do parque; 

III - Observância de todas as normas de segurança durante a montagem, incluindo 

a fixação adequada dos brinquedos e a verificação de conexões elétricas; 

IV – desmontagem. 

5. DOS PRAZOS 
 

5.1. O parque tem que estar com toda estrutura montada impreterivelmente até o 

dia 20 de março de 2024. 

5.2 O funcionamento do parque deverá ocorrer durante o período de 21 a 24 de 

março, no horário compreendido entre 19h e 23h, para os dias 21, 22 e 23, e das 

16h às 20h no dia 24. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
6.1. Além das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, caberá ainda à 
contratada: 

 
a) o recolhimento das ARTs – Anotações de Responsabilidade Técnica junto ao CREA-

SP, relativamente às instalações; 
 

b) apresentar laudo técnico dos equipamentos e da montagem compatível com o 

serviço a ser prestado. 
 

 

c) responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus 
empregados nos locais de trabalho;  

 
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título venha 
causar ao contratante ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços em 

conexão com eles, respondendo por si, seus empregados e sucessores, exceto nas 
hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas, a juízo da 
Administração Municipal;  

 
 e) Responsabilizar pelo recolhimento e destinação dos resíduos produzidos em 

decorrência da atividade exercida, responsabilizando-se pela guarda de 
equipamentos, limpeza e higiene. O município não se responsabiliza por quaisquer 
danos que porventura possam ocorrer.  

 
6.2. Todos os brinquedos e equipamentos deverão trazer na entrada as placas com 

informações de idade e altura mínima e máxima permitidas e demais orientações ao 
público, principalmente aquelas relacionadas à segurança; 
 

6.3. Todo o fornecimento e montagem dos brinquedos/equipamentos deverão ser 
nas formas, condições e especificações estabelecidas pelo Contratante; 
 

6.4 Cada brinquedo/equipamento deverá contar com 2 monitores. 
 

6.5. O transporte, descarga e segurança dos produtos e equipamentos será de 
responsabilidade da empresa contratada; 
 

6.6. A empresa contratada deverá iniciar a desmontagem das estruturas 5 (cinco) 
dias uteis após encerramento do evento.  
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

            

7.1 Caberá ao Município disponibilizar à contratada o espaço necessário para 

instalação e funcionamento do parque. 

 

7.2 O Contratante não se responsabiliza por quaisquer utensílios deixados pela 

Contratada no local ou qualquer outro dano material que vier a sofrer. 

8. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
 

Após levantamento de mercado, reconhece-se que a solução mais vantajosa é a 
locação de parque por meio de empresa especializada para atender à demanda, 

representando o meio legal de se planejar e realizar a despesa, já que a Prefeitura 
não dispõe de meios próprios para a consecução do objeto da pretendida da 
contratação  

 
9. DO PRAZO CONTRATUAL  

 
O prazo de duração deste contrato será de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado mediante apresentação de justificativa aceita pela Administração e 

celebração do competente termo aditivo. 
  

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

 
O prestador dos serviços será selecionado pelo critério de menor preço.  

 

 
11. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
O custo estimado da contratação é de R$ R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil 
reais). 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação própria do 

orçamento vigente, observada a seguinte classificação: 020400 Educação / 

13392024020570000 Promoções Artísticas e Culturais / 3.3.90.39.00 Outros 

Serviços de Terceiros.  
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13. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

13.1. Para fim de comprovação da habilitação, o proponente vencedor deverá enviar 

os documentos a seguir relacionados, que dizem respeito a: 

13.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Documento de Identificação com foto; 
 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
 

d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, acima 
especificadas e,  

 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
 
13.1.2 HABILITAÇÃO TÉCNICA: comprovação de que a empresa possui 

experiência prática na execução de objeto de característica  semelhante, mediante 
apresentação de atestados ou outro documento hábil.  

 
13.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 
à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 
 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

(disponível no site: www.sifge.caixa.gov.br); 
 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal 

(mobiliário) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 
d.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos e 
contribuições federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
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Receita Federal ou emitida via internet (disponível no site: 
www.receita.fazenda.gov.br), ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 
d.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente licitação, deverá ser 

comprovada mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou 

emitida via internet, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
 

d.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão 

Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo Município em que o 
estabelecimento da empresa licitante estiver situado, ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa; 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT) ou certidão positiva com efeitos de negativa (disponível no site: 
www.tst.jus.br). 

 

13.1.4. ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão negativa de falência, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias 
da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação, facultada a 

apresentação de Plano de Recuperação Judicial, devidamente homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do E. Tribunal de Contas. 

 
14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento devido será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação da respectiva nota fiscal. 

14.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura 

do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 

recomposição destes para mais ou para menos, conforme o caso; 

14.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto e se perdurar 

pendência em relação ao cumprimento das obrigações ou em virtude de penalidade 

ou inadimplência; 

14.4. Para o pagamento, a contratada obriga-se a manter as condições 

habilitatórias. 

15. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 

15.1. Nos termos do art. 120 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio 

http://www.tst.jus.br/
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todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com os artigos. 118, 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO II  

FORMULÁRIO PROPOSTA 
 
 

Processo Licitatório nº 13/2024 
Pregão Presencial nº 02/2024 
 

II - Razão Social/NOME COMPLETO:______________________________  
CNPJ Nº:________________________________________ 

Inscr. Estadual Nº:______________________________  
Inscr. Municipal Nº:_____________________________ 
Endereço:__________________________________Bairro__________________  

CEP:__________________ Cidade/Estado:_____________________________________  
Telefone:________________e-mail:_______________________________________  

Representante legal/ procurador:__________________________________  
 
II - DADOS BANCÁRIOS:  

Banco: __________.  Agência: ____________ Conta Corrente:____________ 
 
Locação de parque de diversões para os dias 21, 22, 23 e 24 de março de 2024, 

como parte das comemorações do aniversário da cidade, a ser instalado no Recinto 

de Exposições “Delcides Luís de Almeida”. 

ITEM DESCRIÇÃO Qtd. 

1 

AUTO PISTA (TROMBA-TROMBA) OU 
SIMILAR: COM NO MÍNIMO 10 CARRINHOS 
COM 2 LUGARES CADA, DECORADOS E 

ILUMINADOS POR PAINÉIS E LED OU 
EQUIPAMENTO SIMILAR, CAPACIDADE 
PARA NO MÍNIMO 20 PESSOAS 

1 
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2 

MONTA RUSSA INFANTIL OU SIMILIAR: 

PEQUENA MONTANHA RUSSA, COM BAIXA 
ALTURA, POUCAS CURVAS E ONDULAÇÕES 
SUAVES, DECORADA E ILUMINADA POR 

PAINÉIS E LED OU EQUIPAMENTO SIMILAR, 
CAPACIDADE PARA  NO MÍNIMO 24 
PESSOAS. 

1 

3 

DANCING FLY OU SIMILAR: DECORADO E 
ILUMINADO COM PAINÉIS E LED, COM 

CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 40 
PESSOAS, COM BANCOS SUSPENSOS SOB 
PLATAFORMAS QUE GIRAM, ESTANDO 

ESSAS APOIADAS NUMA PLATAFORMA 
MAIOR QUE GIRA EM SENTIDO CONTRÁRIO 

OU EQUIPAMENTO SIMILAR. 

1 

4 

CARROCEL DE CARRINHOS OU SIMILAR: 
FUNCIONA COMO UM CARROCEL, DEVE 

CONTAR NO MÍNIMO 6 CARRINHOS COM 2 
LUGARES, DECORADO E ILUMINADO POR 

PAINÉIS E LED OU EQUIPAMENTO SIMILAR, 
COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 12 
CRIANÇAS. 

1 

5 

 CARROCEL DE VEÍCULOS OU SIMILAR: 
FUNCIONAM COMO UM CARROCEL, DEVE 

CONTER 2 TIPOS DE VEÍCULO, CAARINHOS 
OU MOTOS, DECORADO E ILUMINADO POR 
PAINÉIS E LED OU EQUIPAMENTO SIMILAR, 

COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 20 
CRIANÇAS 

1 
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6 

CARROEL AÉREO OU SIMILAR:  FUNCIONA 

COMO UM CARROCEL COM NO MÍNIMO 8 
AVIÕESZINHOS OU EQUIPAMENTO 
SIMILAR, DECORADO E ILUMINADO POR 

PAINÉIS E LED OU EQUIPAMENTO SIMILAR, 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO8 CRIANÇAS 

1 

7 

XÍCARA MALUCA OU SIMILAR: FUNCIONA 
COMO UM CARROCEL COM NO MÍNIMO 10 

XÍCARAS COLORIDAS COM 3 LUGARES, 
COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 30 
PESSOAS 

1 

8 

CAMA ELÁSTICA: CAMA ELÁSTICA COM 

DIVISÕES E CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 
12 CRIANÇAS 

1 

9 

BARCO VIKING OU SIMILAR: FUNCIONA 
COMO UM PÊNDULO, QUE SE MOVIMENTA 

DE UM LADO PARA O OUTRO, DECORADO 
E ILUMINADO POR PAINÉIS E LED OU 

EQUIPAMENTO SIMILAR, COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 24 
PESSOAS 

1 
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10 

RODA GIGANTE:  COM NO MÍNIMO 13 
METROS DE ALTURA, 10 GÔNDOLAS, 

CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 20 
PESSOAS. 

 

 

Valor total da proposta: R$ ________________________. 

 
IV – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação. 
 
V – Declaro(amos) que esta proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e os termos de ajustamento de conduta vigentes nesta data. 
 
VI – Declaro(amos), ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão 

Presencial nº 02/2024 e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 
 

_______________________, _____ de _________________ de 2024. 

                                                    (local e data) 

               ___________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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 (em papel timbrado do licitante) 

ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

Processo Licitatório nº 13/2024 

Pregão Presencial nº 02/2024 
Objeto: Locação de parque de diversões 

 

 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

______________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, credencia o Senhor _______________________________, CPF nº 

__________________, RG nº ___________________, para representá-la no Pregão 
Presencial nº 02/2024, referente ao Processo de Licitação nº 13/2024, tendo 
por objeto a locação de palco, som e iluminação, banheiro químico, gerador, 

tendas, gradil, fechamento e produção,  podendo praticar todos os atos inerentes 
ao certame, com plenos poderes específicos para formular lances verbais, negociar 

preços, apresentar impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanto à 
renúncia ou desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, receber avisos, 
notificações e assinar atas. 

 

Atenciosamente, 

 

____________, ___ de _____________ de 2024. 

 

____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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 (em papel timbrado do licitante) 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 
 
 

 

Processo Licitatório nº 13/2024 
Pregão Presencial nº 02/2024 

Objeto: Locação de parque de diversões 
 

 
 

A empresa ________________________________, portadora do CNPJ 

n°_______________, com sede na _____________________________, cidade __________ 

estado de________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que se enquadra como ME 

(  ) ou EPP (  ) e não contraria nenhuma das disposições da LC 123/06, com suas 

alterações posteriores, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório em referência, conforme disposição 

contida no edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

 

 

___________, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 
 

 

 (em papel timbrado do licitante) 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS MPEDITIVOS PARA EFEITO DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

 

Processo Licitatório nº 13/2024 
Pregão Presencial nº 02/2024 

Objeto: Locação de parque de diversões 
 

 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

___________________, através de seu representante legal, 

___________________________, CPF nº __________________, RG nº ___________________, 

interessada em participar do processo de licitação em referência, DECLARA, sob as 

penas da lei, que inexistem fatos impeditivos para sua habitação no Pregão em 

referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 ____________, ___ de _____________ de 2024. 

 

___________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 

 

 

 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 – CENTRO 

CEP.: 15480-000 – FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

 
 

 

(em papel timbrado do licitante) 

 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

 
 

Processo Licitatório nº 13/2024 

Pregão Presencial nº 02/2024 
Objeto: Locação de parque de diversões 

 
 

 

A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

___________________, através de seu representante legal, 

___________________________, CPF nº __________________, RG nº ___________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz (   ). 

 

____________, ___ de _____________ de 2024. 

____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

 
Processo Licitatório nº 13/2024 

Pregão Presencial nº 02/2024 
Objeto: Locação de parque de diversões 
 

 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 

______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 

___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 

___________________, através de seu representante legal, 

___________________________, CPF nº __________________, RG nº ___________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente no procedimento 

licitatório em referência, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

____________, ___ de _____________ de 2024. 

____________________________________ 

(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII 
 MINUTA DO CONTRATO  

 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA E 
____________________________, PARA A LOCAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES, 
COMO PARTE DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA 

CIDADE. 
 

  O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede administrativa na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, na cidade de 

Orindiúva, Estado de São Paulo, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, 

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, brasileira, casada, portadora da 

Cédula de Identidade (RG) nº ____, inscrita no CPF sob nº _____, residente e 

domiciliada na Rua _____, nº ___, Centro, nesta cidade de Orindiúva, doravante 

denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa 

____________________________localizada na_______, nº___, , CEP:  ___________, na 

cidade de ______, Estado de São Paulo, CNPJ Nº______, e-mail: ___________, telefone: 

_____________, neste ato representada ______ ______, brasileiro, ______, _______, 

residente e domiciliado na ______________, nº ______, CEP: ___________ Centro, na  

cidade de ______, Estado de São Paulo,  portador do RG: ______ e do CPF nº 

__________,  de agora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 02/2024, mediante as 

seguinte cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 

Constitui objeto deste contrato a locação de parque de diversões, como 

parte das festividades em comemoração ao aniversário da cidade, de acordo com as 

seguintes quantidades, especificações e preços: 

 

Lote                            Descrição Valor Total R$ 

 
 

________ 

______________________ 
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§ 1º. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

 

I – O edital do Pregão e seus anexos; 

 
II - A Proposta da Contratada. 

 
§ 2º. A CONTRATADA declara expressamente, sob as penas da lei, que 

está técnica, econômica e financeiramente apta à execução dos serviços objeto deste 

instrumento contratual. 

§ 3º. As partes ajustam que a não realização do evento por intempéries 

ou por impedimento legal ou judicial, bem como por qualquer outra circunstância 

de caso fortuito ou força maior, nenhuma indenização será devida pelo Poder 

Público Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 
 

Os serviços deverão ser prestados rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no edital e seus anexos, contemplando o detalhamento 
de seu objeto, implicando a não observância dessa condição na recusa dos mesmos, 

não se responsabilizando o Município de Orindiúva por qualquer indenização. 
 

       § 1º. Transportar, montar e alinhar todos os equipamentos, em no 

mínimo 24 horas antes da hora marcada para início do evento.  

    § 2º. O recolhimento das ARTs – Anotações de Responsabilidade 

Técnica junto ao CREA-SP, relativamente às instalações; 

    § 3º. Apresentar laudo técnico dos equipamentos e da montagem 

compatível com o serviço a ser prestado.  

   § 4º. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo à execução do 

contrato, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua montagem no local de 

destino e segurança dos equipamentos durante e após o evento 

   § 5º. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação 

 § 6º. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos para as 

apresentações, sob pena de desconto proporcional dos valores a receber.  
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         § 7º. Responsabilizar pelo recolhimento e destinação dos resíduos 

produzidos em decorrência da atividade exercida, responsabilizando-se pela guarda 

de equipamentos, limpeza e higiene. O município não se responsabiliza por 

quaisquer danos que porventura possam ocorrer. 

         § 8º. Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a 

qualquer título venha causar ao contratante ou a terceiros, em decorrência da 

execução dos serviços em conexão com eles, respondendo por si, seus empregados 

e sucessores, exceto nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovadas, a juízo da Administração Municipal; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 
PAGAMENTO 
 

O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
 

§ 1º.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
§ 2º. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
§ 3º.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
§ 4º. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
 

§ 5º.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

§ 6º. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA/IBGE. 
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§ 7º. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no 

Termo de Referência. 
 
§ 8º.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

 
§ 9º. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  
 
I - o prazo de validade;  

II - a data da emissão;  
III - os dados do contrato e do órgão contratante;  

IV - o período respectivo de execução do contrato;  
V - o valor a pagar; e  
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
§ 10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
§ 11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 
14.133/2021.    

 

§ 12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
§ 13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
§ 14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
§ 15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 

§ 16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação.   

 
§ 17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

 
§ 18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

 

§ 19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA QUINTA  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

4.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

I – Efetuar o pagamento nos prazos e condições pactuadas; 

 

II – Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 

 

III – Notificar por escrito a ocorrência de qualquer irregularidade durante 

a execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Caberá à CONTRATADA: 
 

I – Fornecer pessoal especializado, equipamentos e acessórios necessários 
ao pleno desenvolvimento do objeto deste Termo de Referência, parte integrante 

deste instrumento contratual, independentemente de transcrição; 
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II - Arcar com todas as despesas para o efetivo atendimento do objeto 

contratado, tais como transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
securitários; 
 

III - Zelar pela disciplina nos locais da execução do objeto, retirando 
qualquer funcionário com conduta considerada inconveniente pelo CONTRATANTE; 

 
IV - Manter seu pessoal uniformizado e provendo-os dos Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI’s; 

 
V - Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, 

quando da realização do objeto, de sua inteira responsabilidade, respondendo em 

seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores; 
 

VI - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 
para atendimento de seus funcionários acidentados ou com mal súbito; 

 

VII - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução do objeto 
deste contrato; 

 
VIII - Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste 

contrato; 
 
IX - Fornecer a supervisão e a administração necessárias à execução do 

objeto contratual; 
 

X - Não transferir, no todo ou em parte, o presente contrato; 
 
XI - Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório; 

 

XII - Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitada, comprovantes de 
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação 

de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que 
foram alocados à prestação dos  serviços objeto desta contratação; 

 

XIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual e municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 
XIV - Cumprir todas as exigências constantes do Termo de Referência e 

do Edital do processo licitatório precedente; 
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XV – Responsabilizar-se civil e criminalmente responsáveis por qualquer 
dano ou acidente que venha causar na execução dos serviços, objeto deste contrato; 

 
XVI - Responsabilizar-se, exclusivamente, pela segurança dos 

participantes do evento, inclusive do público, bem como pelo pagamento de 

indenizações eventualmente devidas; 
 

XVII - manter, na direção dos serviços, representante ou preposto 

capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

 

§ 1º.  A CONTRATADA será responsável, ainda, pelas seguintes 

obrigações: 
 

a) despesas com transporte, alimentação, alojamento e hospedagem dos 
seus profissionais e todas as demais pessoas envolvidas na organização do evento, 
a seu serviço; 

 
b) Tributos, encargos sociais, trabalhistas e securitários que recaiam 

sobre a prestação dos serviços; 
 
c) pagamentos indenizatórios por qualquer acidente do qual possam ser 

vítimas seus empregados no desempenho dos serviços objeto do presente contrato. 

 

 § 2º.  Caberá à CONTRATADA responder integralmente pelas obrigações 
contratuais, não respondendo o Município de Orindiúva, em hipótese alguma, 
subsidiária ou solidariamente, por qualquer verba de natureza fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 
 

 § 3º.  Serão também da inteira responsabilidade da CONTRATADA todos 
os seguros necessários, inclusive os relativos à garantia financeira para aquisição 
de equipamentos, a responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de danos 

materiais ou pessoais causados aos seus empregados ou a terceiros. 
  

§ 4º.  A CONTRATADA se compromete a observar e fazer cumprir a 

legislação trabalhista pertinente a seus empregados, em especial às normas de 

segurança e medicina do trabalho, na prestação dos serviços contratados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DO PRAZO DO CONTRATO 
 

O prazo de duração deste contrato será de 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogado mediante apresentação de justificativa aceita pela Administração e 
celebração do competente termo aditivo. 
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CLÁUSULA OITAVA 
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 

13.709/2018 

É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela 
do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal. 
 
§ 1º. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
– repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. 
 

§ 2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso 
causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de 
dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 

inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
§ 3º. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, tem acesso a dados 
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial. 
 
§ 4º. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei 

Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 

 
§ 5º. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 

em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos 
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados.  

 

CLÁUSULA NONA 
GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 2013. 

 

§ 1º. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 

156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g desta cláusula, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l desta cláusula, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(artigo 156, §5º, da Lei). 

 

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor deste contrato. 
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§ 2º. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(artigo 156, §9º). 
 
§ 3º. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (artigo 156, §7º). 
 

§ 4º. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157). 

 

§ 5º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (artigo 156, §8º). 
 

§ 6º. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
§ 7º. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

§ 8º. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1º): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133/2021, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(artigo 159). 

 

§ 10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
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o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 
160). 

 
§ 11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 
161). 

 

§ 12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
artigo 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para extinção do presente contrato: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 
de especificações ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 

ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 

contratante. 

§ 1º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 
hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no artigo 125 da 
Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

§ 2º. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 4º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 5º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas em lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 
não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
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c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 
pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento vigente, observada a seguinte 

classificação: 02. Poder Executivo; 02.03. Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

02.03.04. Cultura; 13.392.0004.2.086. Promoção de eventos sociais, populares, 

cívicos e religiosos. 3.3.90.39.00. Outros Serviços de terceiros de pessoa jurídica. 

Fonte de recursos nº 01 – Tesouro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS  

 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

ALTERAÇÕES 
 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 
e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

§ 1º. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

§ 2º. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 
 
§ 3º. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOSb 
 
A execução do contrato deverá ser fiscalizada e acompanhada por 

representante do CONTRATANTE, através da unidade demandante, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências verificadas e determinará o que for 

necessário para a regularização das faltas observadas, a fim de expedir o atestado 
de execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO FORO  

 
Fica eleito como competente o foro da Comarca de Paulo de Faria, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
 

E assim, por estarem as partes justas e convencionadas, assinam o 
presente instrumento contratual em três vias de igual e inteiro teor, na presença de 

duas testemunhas, que a tudo assistiram e tiveram conhecimento, também 
signatárias, para que produza todos os efeitos legais. 

 

Orindiúva, ___ de ________ de 2024. 
 

 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

CONTRATANTE 

 

FISCAL DESTE CONTRATO:  
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 


